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fornecedores do ramo, levando em consideração a qualidade dos produtos, prazos de entrega e condições •e 
pagamento. 

Além disso, é importante realizar uma análise de mercado para identificar possíveis fornecedores que atendam às 
necessidades específicas da Secretaria, garantindo assim a obtenção do melhor custo-benefício para a 
administração pública. Dessa forma, o levantamento de mercado contribuirá para a realização de uma licitação 
transparente e eficiente, assegurando a seleção do fornecedor mais adequado para a aquisição dos materiai4,7 
permanentes necessários para o bom funcionamento dos serviços pres ados à população de Acarape. 

EST1MATNA DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS 

Descrição Unkl. Medida 
\ 

Ouant 

AR CONDICIONADO, SPLIT, 18000 BTU/H. 220V 
AR CONDICIONADO. SPUT, 18000 B77J/H. 220V, CONTROLE REMOTO SEM FIO EM PORTUGUÊS, 
SELO PROCEL A (INMETRO), 12 MESES DE GARANTIA, DISPLAY DIGITAL, FILTRO ANTI -BACTÉRIA, 
MODELO CONVENCIONAL. GÁS ECOLÓGICO R410A E SERPENTINA DE COBRE. 

UNIDADE 
..x .1 

(.../ 

ARMÁRIO DE AÇO — ALTO. 
ARMÁRIO DE AÇO CHAPA 22 (0,78MA4 DE ESPESSURA), COM 2 PORTAS DE ABRIR, 4 
PRATELEIRAS REGULÁVEIS COM CHAVES. MEDIDAS MÍNIMAS: ALT. 180 X LARG. 75 X PROFUN. 
40. COR BEGE OU CINZA. 

UNIDADE 10 

ARQUIVO EM AÇO 4 GAVETAS 
ARQUIVO EM AÇO, COM 4 GAVETAS COM SUPORTE PARA PASTA SUSPENSA, TODAS MUNIDAS 
COM PUXADOR EMBUTIDO E PORTAE77QUETA ESTAMPADO, COM 1,33 CM DE ALTURA, 47,5 CM 
DE LARGURA E 57 CM DE PROFUNDIDADE. DISPOR DE SISTEMA DE FECHAMENTO, COM 
ACIONAMENTO POR CHAVE, QUE TRAVA SIMULTANEAMENTE TODAS AS GAVETAS. PINTURA 
EPDXI. 

UNIDADE 10 

BEBEDOUROS 03 TORNEIRAS 100LT 
BEBEDOUROS 03 TORNEIRAS 100LT, TORNEIRA FRONTAL CROMADA, APARADOR DE AGUA 
FRONTAL EM INOX C DRENO, REVESTIMENTO EXTERNO EM INOX, MOTOR ERMETICO. TENSÃO 
220V. CERTIFICAÇÃO INMETRO. 

UNIDADE 5 

CADEIRA BASE FIXA ESTOFADA 
CADEIRA FIXA. MODELO: CADEIRA: COR PRETO MATERIAL DO REVESTIMENTO: PLÁSTICO 
PRETO (POLIPROPILENO REFORÇADO) MATERIAL DA BASE: METALON. PINTURA 
ELETROSTÁTICA MARCA: PRODUTO É ENVIADO MONTADO. PESO SUPORTADO 120 KG. 
ASSENTO: L46.5 X A40,5 CM, ENCOSTO. L46 X A30,5 CM; ALTURA TOTAL: 82 CM; CADEIRA 
EA4PILHÁVEL; ASSENTO E ENCOSTO COLORIDO ESTRUTURA: TUBO 7/8 PRETO. , ARAN77A DO 
FORNECEDOR: 24 MESES. 

UNIDADE 10 

CADEIRA DE PLÁSTICO - ADULTO 
CADEIRAS PLÁSTICAS. PRODUTO CADEIRA MATERIAL DA ESTRUTURA POLIPROPILENO, APOIO 
PARA BRAÇOS: NÃO. MATERIAL DO ASSENTO POLIPROPILENO, TIPO DE PÉS: FIXO. MATERIAL 
DOS PÉS: POLIPROPILENO, PESO SUPORTADO 154 KG. NÃO NECESSITA MONTAGEM. 

UNIDADE 200 

CADEIRA GIRATÓRIA 
CADEIRA GIRATÓRIA - RODÍZIO DUPLO GIRO - 5 PATAS, MECÁNICO, SEM BRAÇO, ESTOFADOS 
EM ESPUMA INJETADA 50MM, TECIDO AZUL ROYAL, PROCESSO ELETROSTÁ77C0 EM EPDXI A PO 
E TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO NA COR PRETA COM REGULADOR DE ALTURA. 

UNIDADE 10 

CAIXA ACÚSTICA AMPLIFICADA. 
CAIXA ACÚSTICA AMPLIFICADA MULTIUSO E MULTI-CONEXÕES, SISTEMA BASS-REFLEX, COM 02 
VIAS DE REPRODUÇÃO ELETROACÚSTICA, ENTRADAS PARA MICROFONE, PC, DVD E USB. 
GARANTIA DE NO MÍNIMO 06 (SEIS) MESES, 600W DE POTÊNCIA. 

UNIDADE 5 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS COURAÇADO C/ FORNO 
FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS COURAÇADO C/ FORNO, QUEIMADORES FRONTAIS COM TRIPLA 
CHAMA. COM CONTROLE INDIVIDUAL DAS CHAMAS INTERNAS E EXTERNAS: MAIS POTÊNCIA, 
EFICIÉNTE E RAPIDEZ NO PREPARO DOS ALIMENTOS. QUEIMADORES TRASEIROS CHAMA 
DUPLA. EASY CLEAN NA MESA: ESMALTE ANTIADERENTE QUE FACILITA A LIMPEZA. GRADES E 
QUEIMADORES DA MESA DE FERRO FUNDIDO: MAIOR RESISTÊNCIA PARA PANELAS PESADAS. 
INJETOR DE GÁS HORIZONTAL: EVITA ENTUPIMENTO. BANDEIJA COLETORA DE RESÍDUOS: 
FACILITA E AGILIZA A LIMPEZA ESTRUTURA DE CANTONEIRAS DE AÇO: ROBUSTEZ E 
RESISTÊNCIA. FORNO INDUSTRIAL MANIPULADOR DE TEMPERATURA DE CINCO POSIÇÕES: 
MELHOR CONTROLE. PUXADOR DO FORNO DE PVC: PROPROCIONA BAIXA TEMPERATURA E 
MAIOR SEGURANÇA NO MANUSEIO. FORNO COM DUAS GRADES PRATELEIRAS. SUPORTE DE 
...ço CROA4A00. AL ruaAs AJUSTÁvris EAI OLIATRO POICÓCS CAPACIDADE DE FORNO (U 10) 
CONSUMO DE GÁS POR QUEIMADORES (KG/H) GRANDE 0.29, PEQUENO 0.1I,PORNO 0.33 

UNIDADE 2 

FORNO INDUSTRIAL 
FORNO INDUSTRIAL 
FORNO INDUSTRIAL DE BAIXA PRESSÃO A GÁS GLP (BOTI.1.40). EQUIPADO COM UM CAVALETE 
ROBUSTO E UMA PORTA DE VIDRO TEMPERADO DE 6A4M. MEDIDAS DO FORNO MONTADO COM 
CAVALETE: ALTURA: / /5CM: PROFUNDIDADE: 72CM: LARGURA: 62CM: MEDIU 3 INTERNAS: 
ALTURA • 30CM; PROFUNDIDADE: 66CM; LARGURA: 61CM; CAPACIDADE: 112 LITHOS. TIPO DE 
ALIMENTAÇÃO GÁS, TIPO DE MONTAGEM DE CHÃO, TEMPERATURA MÍNIMA - TEMPERATURA 
MÁXIMA 180 *C -280 C. 

UNIDADE 2 
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FORNO MICRO -ONDAS 
FORNO MICRO -ONDAS, COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CAPACIDADE TOTAL MÍNIMA 30 
LITROS, PAINEL DE CONTROLE ELETRÔNICO (DIGITAL) DE FÁCIL MANUSEIO, FUNÇÕES 
DESCONGELAMENTO E COZIMENTO PRÉ -PROGRAMADO, PRATO GIRATÓRIO, RELÓGIO, TRAVA 
DE SEGURANÇA. TECLA INICIO RÁPIDO. 220 VOLTS. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UNIDADE 2 

FREEZER HORIZONTAL 510L 2 PORTAS 
FREEZER, TIPO HORIZONTAL CAPACIDADE 510 L. 2 PORTAS, SISTEMA DEGELO MANUAL, COR 
BRANCA, TEMPERATURA OPERAÇÃO ( -16 À-207 E (+1 Á +r) C. TENSÃO ALIMENTAÇÃO 220 V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DRENO FRONTAL COM TAMPA ERODIZIOS. 

UNIDADE 2 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL. 
LIQUIDIFICADOR, TIPO INDUSTRIAL; CAPACIDADE PARA 6 LITROS; CORPO, COPO COM ALÇAS E 
LIWINA DE AÇO INOX; COPO SEM SOLDA; VOLTAGEM: 220V OU BIVOLT; ROTAÇÃO 350ORPM; 
POTÊNCIA 0,5CV1368VV; COM VELOCIDADE; PÉS AN77DERRAPANTES; FABRICADO EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA NR12 - SEGURANÇA; COM CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DO 
INMETRO. DEVE SER ISENTO DE REBARBAS OU ARESTAS CORTANTES; GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES E MANUAL DE INSTRUÇÕES; ACONDICIONADO DE FORMA APROPRIADA, DE MODO A 
GARANTIR SEU RECEBIMENTO EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

UNIDADE 4 

LONGARINA 4 LUGARES 
LONGARINA 4 LUGARES. SALA DE ESPERA - RECEPÇÃO, INJETADO DE POLIPROPILENO - DE 
ALTA RESISTÊNCIA 4 ASSENTOS. AÇO, PINTURA EPDXI ELETROSTÁTICA, AZUL/PRETO, 120KG 
POR LUGAR. 

UNIDADE 10 

MESA DE ESCRITÓRIO MDF 2 GAVETAS 
MESA DE ESCRITÓRIO COM GAVETAS EM MDF, MESA ALTURA: 74CM, LARGURA: 120CM, 
PROFUNDIDADE: 0,80M, COM DUAS GAVETAS MEDINDO: 21CM DE ALTURA. 36,2CM DE LARGURA 
E 39,5CM DE PROFUNDIDADE. 

UNIDADE 10 

MESA PLÁSTICA 
MESA PLÁSTICA; FORMATO DA MESA: QUADRADA; TAMANHO DA MESA (L X C): 70 X 70; 
QUANTIDADE DE LUGARES: 4 LUGARES; CAPACIDADE MÁXIMA SUPORTADA: 30 KG; MATERIAL 
DA ESTRUTURA: POLIPROPILENO; MATERIAL DO TAMPO: POUPROPILENO; ESPESSURA DO 
TAMPO: 35 MM; ACABAMENTO (REVESTIMENTO): POLIPROPILENO; 77P0 DE PÉS: FIXO; 
DOBRÁVEL. NÃO; EXTENSÍVEL: NÃO; NECESSITA MONTAGEM: NÃO; MATERIAL DOS PÉS: 
PLÁSTICO. 

UNIDADE 50 

MICROFONE TIPO: SEM FIO UHF HANDHELD 
MICROFONE TIPO: SEM FIO UHF HANDHELD , ALIMENTAÇÃO: PILHAS AA , CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 1 RECEPTOR; 2 MICROFONES DE MÃO: SEM FIO, ALCANCE: 15 A 20 M, APLICAÇÃO: 
PEQUENOS EVENTOS E LOCAIS DE PEQUENO PORTE, ACESSÓRIOS: 1 CABO P10 X P10; 1 
FONTE. 1 MANUAL, 1 CASE. SENSIBILIDADE: +/ - 80 D 

UNIDADE 10 

REFRIGERADOR/GELADEIRA CLEAN FROST FREE BRB391 BRANCO 342L 
REFRIGERADOR/GELADEIRA CLEAN FROST FREE BRB391 BRANCO 342L - VOLTAGEM 220V; 
CLASSE: A: SELO PROCEL; QUALIDADE GARANTIDA PELO INMETRO; PORTA FROST FREE. 

UNIDADE 2 

SMART TV 42 POL TELEVISOR 
SMART 7V 42 POL TELEVISOR, POTÊNCIA MÍNIMA DO AUDIO: (RMS) 10W (5W + SW), 32, CLOSED 
CAPTION, FULL HD, LED, QUANTIDADE DE ENTRADAS (MÍNIMO): 1 USB, 2 HOW, CONEXÕES 
WIRELESS, 1 ENTRADA DE COMPONENTE (Y/PB/PR), 1 ETHERNET (LAN), 1 ENTRADA DE 
COMPOSTO (AV) (USO COM 1 PARA COMPONENTE Y), 1 ENTRADA DE RF (TERRESTRE/ENTRADA 
DE CABO), CONVERSOR INTEGRADO, 1 SUPORTE FIXO PARA PAREDE COA4PATIVEL. 1 BASE. 
CONTROLE REMOTO, BATERIAS, CABO DE FORÇA E MANUAL DE INSTRUÇÃO (PORTUGUÉS), WI - 
R INTEGRADO, TIMER ON/OFF. SLEEP 77MER. 

UNIDADE 2 

TELA DE PROJEÇÃO PARA DATASHOW COM TRIPÉ. 
TELA DE PROJEÇÃO PARA DATASHOW COM TRIPÉ ESPECIFICAÇÃO: POLEGADA 100" (4:3), 
FORMATO 4:3 (VIDEO). COR DAS BORDAS: PRETA, COR DO PRODUTO: PRETO, VOLTAGEM: NÃO 
SE APLICA CONSUMO (EM FUNCIONAMENTO) NÃO SE APLICA, ÁREA DE PROJEÇÃO: BRANCA, 
MEDIDAS DA ÁREA DE PROJEÇÃO APROXIMADAMENTE: 2,10 (C) X 1,60 (A) CM (PRODUTO 
ARTESANAL PODE HAVER VARIAÇÕES NAS MEDIDAS DE ATÉ 5% PARA MAIS OU PARA MENOS), 
MEDIDAS DO PRODUTO: 2.33 (C) X 8,8 (L) X 6,7 (A) CM, MEDIDAS DA CAIXA 235 (C) X 20(L) X 12(A) 
CM, ALTURA DO TRIPÉ. ATÉ 2.80 M. PESO DO PRODUTO: 12,50 KG, PESO DA EMPALAGEM: 12,5 
KG 

UNIDADE 2 

VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE. 
VENTILADORES DE PAREDE OSCILANTE 50CM, NA COR PRETA COM TRÊS VELOCIDADES - 
DIMENSÕES: 55X55X39CM (AXIMP), POTÊNCIA DE 270W. PESO: 4,5 KG, TENSÃO/VOLTAGEM 220V. 

UNIDADE 10 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CORTRATAÇÃO 

Descriçio 
- 

Quant Valor IML R$ Valor total R$ 

AR CONDICIONADO, SPLIT, 18000 BTU/H. 220V UNIDADE 10 4.277,00 42.770,00 

ARMÁRIO DE AÇO —ALTO. UNIDADE 10 1.883,09 18.830,90 

ARQUIVO EM AÇO 4 GAVETAS UNIDADE 10 1.104.30 11.043,00 

BEBEDOUROS 03 TORNEIRAS 100LT UNIDADE 5 4.204,94 21.024,70 
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CADEIRA BASE FIXA ESTOFADA UNIDADE 10 325,38 
N....-• 

3.253,80 

CADEIRA DE PLÁSTICO - ADULTO UNIDADE 200 74,42 14.884,00 

CADEIRA GIRATÓRIA UNIDADE 10 420,60 4.206,00 

CAIXA ACÚSTICA AMPLIFICADA. UNIDADE 5 2.467,37 12.336,85 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS COURAÇADO C/ 
FORNO 

UNIDADE 2 2.761,39 5.522,78 

FORNO INDUSTRIAL UNIDADE 2 869,99 1.739,98 

FORNO MICRO -ONDAS UNIDADE 2 784,33 1.568,66 

FREEZER HORIZONTAL 510L 2 PORTAS UNIDADE 2 4.490,00 8.980,00 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL. UNIDADE 4 1.215,67 4.862,68 

LONGARINA 4 LUGARES UNIDADE 10 754,52 7.545,20 

MESA DE ESCRITÓRIO MDF 2 GAVETAS UNIDADE 10 587,39 5.873,90 

MESA PLÁSTICA UNIDADE 50 132,37 6.618,50 

MICROFONE TIPO: SEM FIO UHF HANDHELD UNIDADE 10 1.049,33 10.493,30 

REFRIGERADOR/GELADEIRA CLEAN FROST FREE 
BRB391 BRANCO 342L 

UNIDADE 2 2.880,80 5.761,60 

SMART TV 42 POL TELEVISOR UNIDADE 2 3.125,00 6.250,00 

TELA DE PROJEÇÃO PARA DATASHOW COM 
TRIPÉ. 

UNIDADE 2 984,60 1.969,20 

VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE. UNIDADE 10 338,84 3.388,40 

O setor de compras competente após realização de pesquisas de preços com fornecedores por meio eletrônico (E - 
mau , Banco de preço públicos praticados, sites e links da internet) constatou que o preço médio estimado global para 
esta contratação é de R$ 198.923,45 ( cento e noventa e oito mil novecentos e vinte e três reais e quarenta e 
cinco centavos). 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução para a aquisição de material permanente destinados à ecretaria de Proteção Social e Cidadania do 
município de Acarape consiste na realização de um processo licitatório conforme determina a Lei 14.133 de licitações 
públicas do Brasil. Neste processo, serão definidos os critérios de seleção dos fornecedores, garantindo 
transparência, competitividade e economicidade na contratação. Após a escolha do fornecedor mais vantajoso, será 
formalizado o contrato de aquisição dos materiais permanentes, garantindo assim a qualidade e a eficiência na 
prestação dos serviços públicos à população de Acarape. 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A aquisição de material permanente destinado à Secretaria de Proteção Social e Cidadania do município de Acarape 
não poderá ser entregue de forma fracionada, devendo ser realizada de maneira integral. Além disso, a entrega dos 
materiais deverá ser imediata após a contratação, garamindo assim a agilidade e eficiência no atendimento das 
demandas da secretaria. 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

nt-ddeso d ntii id.ão de material nermanente vara a Secretaria de Proteção Social e Cidadania do município de 
Acarape segue as fases estabelecidas pela Lei 14.133 de hcitaoties públiCaé. Inicialmente, é realizado o Documento 
de Formalização da Demanda (DFD), que identifica a necessidade e justifica a contratação. Em seguida, é feita a 
Cotação para levantamento de preços e condições de fornecimento. Por fim, é elaborado o Estudo Técnico Preliminar 
(ETP) para definir as especificações técnicas do material a ser adquirido. Todo o processo é alinhado, contratado e 
planejado de acordo com a legislação vigente. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação da aquisição de material permanente para a Secretaria de Proteção Social e Cidadania do municipio 
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de Acarape tem como objetivo principal garantir a melhoria dos serviços prestados à população, proporcionando 
condições adequadas para o desenvolvimento de atividades e prograr as sociais. Com a compra de equipamentos e 
mobiliários necessários, a Secretaria poderá ampliar sua capacidade de atendimento e oferecer um serviço de 
qualidade aos cidadãos que necessitam de assistência social. 

Além disso, a contratação desse objeto visa atender às exigências da Lei 14.133 de licitações, garantindo 
transparência, competitividade e eficiência no processo de aquisição dos materiais permanentes. Com a realização 
de uma licitação pública, o município de Acarape poderá selecionar a proposta mais vantajosa para a administração 
pública, assegurando a correta aplicação dos recursos públicos e a obtenção de produtos de qualidade. 

Dessa forma, a contratação da aquisição de material permanente para a Secretaria de Proteção Social e Cidadania 
do município de Acarape contribuirá para a modernização e estruturação dos serviços sociais oferecidos à 
comunidade, promovendo o bem-estar e a inclusão social dos cidadãos mais vulneráveis. Através desse processo, a 
administração pública poderá atender às demandas da população de forma eficiente e transparente, cumprindo com 
as diretrizes estabelecidas pela legislação de licitações. 

POSSWEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A aquisição de material permanente destinado à Secretaria de Proteção Social e Cidadania do município de Acarape 
pode gerar impactos ambientais significativos. A produção. transporte e descarte desses materiais podem resultar em 
emissões de gases de efeito estufa, consumo de recursos naturais e geração de resíduos. 

Além disso, a utilização de materiais que não são sustentáveis pode contribuir para a degradação do meio ambiente e 
para a perda de biodiversidade. É importante que a administração pública leve em consideração esses impactos ao 
realizar suas compras, buscando alternativas mais sustentáveis e eco-friendly. 

Uma solução para minimizar o impacto ambiental gerado por essa contratação pública sena a escolha de materiais 
duráveis, recicláveis e de baixo impacto ambiental. Além disso, a imp' -imentação de práticas de logística reversa e a 
destinação correta dos resíduos gerados também são medidas imk-ortantes a serem adotadas. Dessa forma, é 
possível garantir que a aquisição de material permanente seja feita de forma mais sustentável e responsável. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS EJOU INTERDEPENDENTES 

O objeto em questão não é correlato e nem interdependente. A compreensão da relação entre objetos e fundamental 
para análises e tomadas de decisão. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

1. Elaboração do termo de referência: é necessário definir as especificações técnicas dos materiais permanentes a 
serem adquiridos, bem como os critérios de seleção dos fornecedores. 

2. Publicação do edital de licitação: a Administração deve realizar a divulgação do processo licitatório de forma 
transparente e acessível a todos os interessados, garantindo a igualdade de condições entre os concorrentes. 

3. Análise das propostas e habilitação dos fornecedores: é fundamental avaliar a documentação apresentada pelos 
licitantes, verificando se estão em conformidade com as exigências do edital. 

4. Realização da sessão de julgamento e adjudicação: após a análise das propostas. a Administração deve realizar a 
sessão de julgamento para selecionar a proposta mais vantajosa e adjudicar o contrato ao fornecedor vencedor. 

5. Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização do contrato: os servidores designados para 
acompanhar a execução do contrato devem receber treinamento específico sobre as normas e procedimentos a 
serem seguidos. 

6. Elaboração do plano de fiscalização e gestão contratual: é impo 'ante definir as atividades a serem realizadas 
durante a vivência do contrato, estabelecendo metas, prazos e responsabilidades. 

7. Acompanhamento da execução do contrato: a Administração deve monitorar o cumprimento das obrigações 
contratuais pelo fornecedor, verificando a qualidade dos materiais entregues e o cumprimento dos prazos 
estabelecidos. 

8. Avaliação e prestação de contas: ao final da execução do contrato, é necessário avaliar o desempenho do 
fornecedor e prestar contas à sociedade sobre a correta aplicação dos recursos públicos. 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
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A aquisição de material permanente destinado à Secretaria de Proteção Social e Cidadania do município de Acarape 
é uma necessidade fundamental para garantir a eficiência e qualidade dos serviços prestados à população. A lei 
14.133 de licitações estabelece as diretrizes para a realização de contratações públicas, garantindo a transparência, 
competitividade e eficiência na utilização dos recursos públicos. 

Nesse sentido, a contratação desse objeto atende plenamente aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, conforme previsto na legislação. A realização de um processo licitatorio para a 
aquisição dos materiais permanentes garantirá a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública, 
assegurando a obtenção dos produtos de melhor qualidade e com o melhor custo-benefício. 

Além disso, a realização da licitação proporciona a ampla concorrência entre os fornecedores, promovendo a 
igualdade de condições para participação de empresas de diversos portes e segmentos. Dessa forma, é possível 
garantir a obtenção dos materiais permanentes necessários com preços mais competitivos e condições mais 
favoráveis para a administração pública. 

A transparência do processo licitatorio também é um aspecto fundamental para a garantia da lisura e legalidade na 
contratação pública. A divulgação ampla do edital de licitação, a alo, ilura dos envelopes de propostas em sessão 
pública e a análise criteriosa dos documentos e propostas apresentadas pelos licitantes são medidas que contribuem 
para a transparência e controle social sobre a contratação. 

Portanto, a contratação de material permanente destinado à Secretaria de Proteção Social e Cidadania do município 
de Acarape, realizada por meio de um processo licitatório em conformidade com a lei 14.133 de licitações, é viável e 
adequada para atender às necessidades da administração pública, garantindo a eficiência, transparência e legalidade 
na utilização dos recursos públicos. 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Após análise detalhada do objeto de contratação pública para a aquisição de material permanente destinado à 
Secretaria de Proteção Social e Cidadania do município de Acarape, concluímos que a contratação é adequada para 
atender às necessidades especificas da pasta. Os materiais permanentes são essenciais para o funcionamento 
adequado dos serviços prestados pela Secretaria, garantindo a qualidade e eficiência no atendimento às demandas 
da população. 

A aquisição de material permanente é fundamental para a melhoria e ampliação dos serviços oferecidos pela 
Secretaria de Proteção Social e Cidadania, contribuindo para o fortalecimento das políticas públicas voltadas para a 
promoção do bem-estar social e o combate à vulnerabilidade. Dessa for-ma, a contratação se mostra como um 
investimento necessário e estratégico para o desenvolvimento e aprimoramento das ações voltadas para a proteção e 
inclusão social dos cidadãos de Acarape. 

Diante disso, consideramos que a contratação para a aquisição de material permanente destinado à Secretaria de 
Proteção Social e Cidadania do município de Acarape é adequada e pertinente para atender às demandas e 
necessidades da pasta, contribuindo para a eficiência e eficácia dos serviços prestados, bem como para o 
fortalecimento das políticas sociais locais. 

Acarape-CE, 6 de Junho de 2024. 

-) A 49, it.(202 t  r 
Paulo Cesar Ferreira da Costa Filho 

Secretário(a) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 
ht-tps://transparencia.acontratacao.com.bripmacarape/etp 

CHAVE: 23d2e1578544b172cca332ff74bddf5f 
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ANEXO II - MODELO DE PROPJSTA DE PREÇOS 

NÚMERO DO PREGÃO: «<N DO PROCESSO>>> 

OBJETO: «<OBJETO>>> 

OBSERVAÇÃO: Ao elaborar a proposta de preços, o licitante deverá observar 
as especificações e detalhamentos dos itens constantes do termo de referência. 
Havendo divergência entre o detalhamento do Termo de Referência e das 
especificações constante do sistema BLL Compras, prevalecerá às 
especificações presentes no Termo de referência anexo I deste edital. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que nos preços ofertados estão 
incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento referente a tributos, 
encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do objeto desta licitação. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os 
requisitos de habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório (ea tal). 

Identificação: 
Endereço: 
CNPJ n° 
Representante Legal. 
CPF n° 
E-mail: 
Validade da Proposta: 

Identificação 
de de 

RUA: JOSÉ GUILHERME COSTA, 100 - CENTRO - ACARAPE-CE 
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ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÕES 

(Papel timbrado da empresa) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Acarape. 
Estado do Ceará. que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°9.854. de 27/10/1999. 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos: 

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, que a licitante não foi declarada inidônea 
para licitar e contratar com a Administração Pública, e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo de sua habilitação ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

c) Declaração, para todos os fins que atendemos aos requisitos de habilitação e de que 
responderemos pela veracidade das informações prestadas. na forma da lei; 

d) Declaramos, que cumprimos todas as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e em outras 
normas específicas: 

e) Declaramos expressamente. total concordância com os termos do Termo de 
Referência / Projeto Básico e de seus anexos; e 

f) Declaração, para todos os fins que a proposta econômica apresentada. compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal. nas leis trabalhistas. nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei. 

  (CE), de 20 

DECLARANTE 

RUA: JOSÉ GUILHERME COSTA, 100 - CENTRO - ACARAPE-CE 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento. o Município de Acarape/CE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ N°. 23.555.170/0001-38, com sede na 
Rua José Guilherme Costa. 100. Centro. Acarape/CE - CEP: 62.785-000 - 
Acarape - Ceará, através da Secretaria de  , neste ato 
representado pela Sr(a).  . doravante denominado 
ORDENADORA DE DESPESAS, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇO N° 
 , com a homologação datada de  , RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante 
no anexo II desta ata registro de preços. nas q lantidades estimadas e máximas 
anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas. atendendo às 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de 
registro de preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

1. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente ata a 
 , conforme especificações 
contidas nesse Termo de Referência, constante do anexo I do edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇO N°  , no qual 
restaram classificados em primeiro lugar o(s) licitante(s) signatário(s) 
nominado(s) nos anexos I e II desta ata de registro de preços. 

2. DO ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
2 1. O Órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de 

3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual. distrital e muni, ipal que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 
3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021: 
e 
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3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora do 
fornecedor. 
3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de s Sus próprios contratos ou à sua 
capacidade de gerenciamento. 
3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente. mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para 
os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 
3.6. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 
3.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 
os participantes. 
3.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registr ;do na ata de registro de preços 
para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
3.6.3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada 
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 3.6.1. 
3.6.4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins 
de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 
3.6.1, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 
valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 
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5. DA VALIDADE, DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E CADASTRO DE RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orça' nentários respectivos. 
5.1.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.1.4. O instrumento contratual de que trata o item 5.1.1 deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
5.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133. de 2021. 
5.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
5.3.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação da licitação: e 
5.3.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou dos fornecedores registrados na ata. 
5.4. O registro a que se refere o item 5.3.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 
5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 5.3.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços! 'o 
prazo e nas condições estabelecidos no edital. e 
5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 10. 
5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 
de preços. 
5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 
5.9. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura 
digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.6 
observando seus subitens, fica facultado à Ad ninistração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.10, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 
a negociação de melhor condição. 
5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DO f' PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
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decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequê as 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada. nos termos 
da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados na hipótese de previsão no edital ou no 
aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.1.2.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 
6.1.2.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 
o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiverem seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vintajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 
e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 
de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
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inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado. conforme previsto no item 7.2 e em seus subitens, 
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado. de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens cc TI preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade não participante, serão observados os limites previstos na 
Resolução N° 009/2024, de 26 de janeiro de 2024. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 
pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados. 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
da ata de registro de preços, observadas as cc idições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item 9.5, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
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9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, qu 
fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. sem motivo 
justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificatiJa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado. na hipótese prevista no artigo 27, 
§ 2°. do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes habilitados, observada a 
ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da 
Resolução N° 009/2024, de 26 de janeiro de 2024. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 
10.2. As sanções também se aplicam aos licitantes remanescentes no registro 
de preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá '10 respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 
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10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 10, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
11.3. Para firmeza e validade do pactuado. presente Ata foi lavrada em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes. 

Acarape/CE. <<<DATA>» 

«<NOME DO GESTOR>» 
GESTOR(A) 

«<ÓRGÃO>» 
ORDENADORA DE DESPESAS 

GERENCIADOR(A) 

TESTEMUNHAS 

2 

«<RAZÃO SOCIAL>» 
«<CNPJ N°.>>> 

«<REPRESENTANTE>» 
«<CPF N°.>>> 
DETENTORA 

CPF N° 

CPF N°. 
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ANEXO II — REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO S 
PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 
, celebrada entre o Município de Acarape/CE e as empresas cujos preços 

estão a seguir registrados por item. 

LOTE 

VR. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. UNITÁRIO 

R$ 

VR. 
TOTAL DETENTORA 

R$ 

RUA: JOSÉ GUILHERME COSTA. 100 - CENTRO - ACARAPE-CE 

CEP: 62.785-000 I CNP.): 23.555.170/0001-38 



e 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

edk 44. DF 
tu 

a4-4t. ••••-• 1,-44 

ANEXO 1— RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

Lote — Cadastro de Reserva 

• Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores 
que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

1. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ N°. .  
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
EMAIL: 
REPRESENTANTE: _ 
CPF N°.: 

2. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ N° 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
EMAIL: 
REPRESENTANTE: 
CPF N°.: 

• Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores 
que mantiveram sua proposta original: 

1. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ N° •  
ENDEREÇO: _ 
TELEFONE: 
EMAIL: 
REPRESENTANTE: 
CPF N° 

2. RAZAO SOCIAL: 
CNPJ N°.:  
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
EMAIL: 
REPRESENTANTE: 
CPF N°.: 
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ANEXO V — MINUTA DE CONTRATO 

Contrato que entre si celebram, de um 
lado o Município de Acarape, através 
da Secretaria Municipal de 
  do outro lado, a 
Empresa  . para os fins 
que nele se declaram. 

A Prefeitura Município de Acarape. inscrita no CNPJ sob o 
n°  , denominada simplesmente CONTRATANTE, através da 
Secretaria de   do Município de Acarape, localizada à  
  neste ato representado pelo(a) seu(ua) Secretario(a), Senhor(a), 
  CPF/MF  , e a Empresa  
doravante denominada CONTRATADA, estabelecida na 

inscrita o CNPJ sob o n° 
 , representada pelo Sr(a).  
sócio gerente, inscrito no CPF sob o n°  resolvem firmar o 
presente contrato, tendo em vista o resultado da licitação procedida sob a forma 
do Pregão Eletrônico n°  , processo administrativo n° 

 . que é parte integrante do presente instrumento e no qual 
estão em observância às disposições da Lei n°14.133. de 1° de abril de 2021 e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1 1 - O presente Contrato tem por objeto a 

nas 
quantidades, especificações e condições indicadas abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
VR. UNITARIO 

R$ 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. A Ata de Registro de Preços; 
1.2.3. O Edital da Licitação: 
1.2.4. A Proposta do Contratado: 
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

VR. 
TOTAL R$ 
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CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados wdata 
de sua assinatura, na forma da Lei n' 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o contratado ou a extinção c. Atratual sem ónus para qualquer 
das partes. em acordo com o art. 107 da Lei Federal n.° 14.133/2021. 

t'it11 Ori:. I N 

Ci  11,
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CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O valor global da presente avença é de R$   (  ), a ser pago na 
proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de 
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo setor 
competente, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS 
e CNDT do proponente vencedor, todas atualizadas, observadas as condições 
da proposta. 
3.2. A liquidação da despesa e o pagamento será efetuado na proporção de 
entrega dos produtos, em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, mediante a constatação da entrega e 
recebimento definitivo, através de atesto do recebimento dos produtos e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições 
pactuadas, bem como, a ordem cronológica de pagamentos. 
3.3. O regime de fornecimento e as demais peculiaridades quanto aos 
pagamentos encontram-se definidas no Termo de Referência do procedimento 
de origem. 
3.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do pactuada. 
3.5. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. De acordo com o caso concreto, 
poderá ser utilizado outro índice específico ou setorial ao já definido, em 
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
3.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
3.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) indice(s) definitivo(s). 
3.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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3.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a er 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), ser o) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
3.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial. para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
3.11. O reajuste será realizado por apostilamento. 
3.12. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão 
respondidos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, observada a vigência 
contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - As despesas decorrentes da contrataçã ) correrão por conta de dotação 
orçamentária consignada no orçamento da Secretaria Municipal de 
  da Prefeitura Municipal de Acarape. exercício 
  na seguinte classificação: 

- Secretaria Municipal de 

Projeto Atividade:  
Elemento de Despesas: 
Fonte de Recurso: 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Empresa Contratada deverá atender a todos os Termos conforme Contrato a 
ser firmado inclusive: 

5.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português. e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso. 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078. de 1990). 
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação. 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137. II . da Lei n.° 14.133. de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no tal 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções r2sultantes da execução ou dos 
materiais empregados. 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
g) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a iesponsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato. 
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 
j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
I) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
m)Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, pam:qrafo único, da Lei n.° 14.133, de 
2021). 
n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 
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o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensioname 'tu/dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante. 
q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados. ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 
os materiais, equipamentos. ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência. 
r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709. de 14 de agosto de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para 
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 
s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 
u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maior( ,s de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre. 
v) Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de ACARAPE/CE no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
w) Entregar os itens licitados no prazo máximo estabelecido no termo de 
referência, contados do recebimento da ordem de compra, nos locais 
determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as 
especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução 
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do contrato contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceir ,"m 

decorrência da celebração do contrato. 
x) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
y) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
z) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem no fornecimento. até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei n.° 14.133/21. 
aa) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de 
[CIDADE]/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como 
dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar quando da execução do contrato. 
bb) No caso de constatação da inadequaç, o do objeto licitado às normas e 
exigências especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de 
preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE   DE ACARAPE/CE 
deverá atender a todos os Termos conforme Contrato a ser firmado inclusive: 

6.1. São obrigações do contratante, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei 
Federal n.° 14.133/21: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos. 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado. 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corresponden eia° 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato. 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento ie obrigações pelo Contratado. 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

j) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.° 11.246, 
de 2022, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período. 
k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, 
nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
I) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos c subordinados. 
n) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os 
produtos/materiais/equipamentos. 
o) Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da entrega desde 
que observadas as normas de segurança. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES E MULTA 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível: 

b.3) pedir para ser desclassificado quando enc errada a etapa competitiva; ou 
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b.4) deixar de apresentar amostra: 
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital: 
c) não celebrar ata de registro de preços e o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a assinatura de tais instrumentos, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração: 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação: 
f) fraudar a licitação; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometei fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
i) induzir deliberadamente a erro no julgamento: 
j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada: 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.° 12.846, de 2013. 

7.1.1. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima 
descritas, garantida a defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, as seguintes sanções: 
a) advertência: 
b) multa: 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
7.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
7.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas 

tomarão como base os parâmetros delineados no tópico a seguir. 
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7.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 021, 

o contratado que, com dolo ou culpa: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art 50 da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

7.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposicão de penalidade mais grave (art. 

156, §2°. da Lei n° 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n° 14.133. de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas 

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5°, da Lei n°14.133, de 2021). 
d) Multa: 
d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 
7.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
7.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156. §70, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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7.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessa o 
prazo de 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 
Lei n° 14.133, de 2021) 
7.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
7.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máxin o de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
7.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
7.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 
14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
7.2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 
2021. ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos . a Lei n° 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
7.2.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
7.2.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
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relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no C dastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacio I de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
7.2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
7.2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
8.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos moti ,os previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
8.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
8.1.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
8.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
8.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
8.2.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
8.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
8.2.3.Indenizações e multas. 
8.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
8.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA — DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada dever ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrl mento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto. do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
9.6.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, 
art. 117, caput). 
9.7.0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. 
9.8.0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 
14.133, de 2021, art. 117, §1°). 
9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregula -idade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. 
9.10.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. 
9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas. o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato. 
9.12.0 fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 
9.13.0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada. acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o iscai 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema. 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis. 
quando ultrapassar a sua competência. 
9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
compra/nota de empenho, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais. elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração. 
9.16.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 
9.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
9.18.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. 
9.19.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
9.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
9.21.0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA - LOCAL, FORMA E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 
10.1. O local, forma e prazo de entrega do objeto serão aqueles definidos no 
Termo de referência do Edital. 
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10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecido em 
desacordo com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
10.3. As condições e procedimentos de recebir,lento provisório e definitivo serão 
aquelas constantes do Termo de Referência do procedimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA OBRIGAÇÃO DE A CONTRATADA 
MANTER AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
11.1. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a execução do Contrato, 
em observância às obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da Lei n°14.133, de 2021. 
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila. dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. O foro da Comarca de Acarape/CE é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao art. 92, §1° da Lei 
14.133/2021 de 1° de abril de 2021. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura 
Municipal de Horizonte, perante testemunhas que também o assinam, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Acarape,  de de 
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<NOME DO SECRETARIO GESTOR> 
SECRETÁRIO DE 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

1. 

• 

• 

CPF 

CPF 

<NOME DA EMPRESA> 
<CNPJ no> 

CONTRATADA 
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